
B O Ministério Público do Rio
quer que Fernanda Izabel da
Costa, uma das filhas de Luiz
Fernando da Costa, o Fernan-
dinho Beira-Mar, seja teste-
munha no processo no qual o
irmão é julgado por seques-
trar seu marido. David Rodri-
go Lira da Costa é acusado de
manter Douglas Alves Prata
em cárcere privado e exigir
resgate. Uma nova audiência
do caso foi marcada para 15
de maio, na 2ª Vara Criminal
de Duque de Caxias.

Douglas, que também de-
ve ser ouvido na mesma oca-
sião, é réu com outros três
homens, também presos. De
acordo com a Delegacia Es-
pecializada em Armas, Muni-
ções e Explosivos (Desarme),
que prendeu o grupo, a in-
tenção inicial deles seria se-
questrar Fernanda. 

Eles chegaram a capturar
uma mulher no Parque Bei-
ra-Mar, em Caxias, mas a li-
beraram após se darem conta
de que era a pessoa errada.
Em seguida, pegaram o mari-
do de Fernanda quando ele
chegava a seu depósito de be-
bidas, na favela. O grupo cir-
culou com a vítima encapu-
zada e algemada, enquanto
exigia R$ 150 mil da mulher.
Em depoimento, Douglas
contou que foi espancado e

ameaçado. O crime ocorreu
em 13 de junho de 2019.

Segundo a Polícia Civil,
David, os três comparsas —
um PM da ativa e dois ex-PMs
— e a vítima foram surpreen-
didos pela Desarme parados
num acostamento na entra-
da da Ilha do Governador. O
marido de Fernanda estava
rendido dentro do carro.

Fernanda Costa é dentista
e concorreu a uma vaga na
Câmara de Vereadores de
Duque de Caxias em 2016.
Ao obter 3.098 votos, não foi
eleita, mas conseguiu uma
vaga de suplente. Fontes ou-
vidas pelo EXTRA dizem que
David Costa, de 34 anos, é
brigado com a família do pai
há cerca de três anos. Ao ser
preso, frisou que é filho ado-
tivo de Beira-Mar. A mãe de-
le, Elizete Lira, casou-se com
o traficante quando o rapaz
era criança. Beira-Mar regis-
trou David como filho.

David já havia sido preso.
Em junho de 2008, o filho de
Beira-Mar foi detido por poli-
ciais da Delegacia de Roubos
e Furtos de Cargas (DRFC),
que realizavam uma incursão
na Favela Parque Beira-Mar,
que é o principal reduto do
pai. Ele foi abordado em uma
das vielas da favela com uma
trouxinha de maconha. s
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Filha de Beira-Mar
deve testemunhar
contra o irmão

Fernanda, David e o pai: rapaz é acusado de sequestrar cunhado
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2020/A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SRP
Início do recebimento das propostas: 27/03/2020 às 17:00h
Encerramento de recebimento: 08/04/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 08/04/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 08/04/2020 às 09:30 horas
Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24) 2106-3411, através do
e-mail: edital@barramansa.rj.gov.br ou ainda na Coordenadoria de Compras e Licitações da Pre-
feitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luis Ponce, n. 263 – Centro – Barra Mansa/RJ – 1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Barra Mansa / RJ

OBJETO: “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA LANCHES
(PÃO E LEITE)”

ADIADO SINE DIE

Ficam todos os interessados cientes de que, de ordem do Sr. Prefeito Municipal, fica ADIA-
DO SINE DIE o Procedimento Licitatório acima referenciado, tendo em vista as medidas de
prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública – CORONAVÍRUS (COVID-19)
adotadas pelo município, sendo que os autos se encontram à inteira disposição junto ao
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Sumidouro.

Sumidouro, 20 de março de 2020.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2020
ADMINISTRATIVO nº 4095/2019

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA LANCHE (PÃO, LEITE
E MANTEIGA)” - SMDS

ADIADO SINE DIE

Ficam todos os interessados cientes de que, de ordem do Sr. Prefeito Municipal, fica ADIA-
DO SINE DIE o Procedimento Licitatório acima referenciado, tendo em vista as medidas de
prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública – CORONAVÍRUS (COVID-19)
adotadas pelo município, sendo que os autos se encontram à inteira disposição junto ao
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Sumidouro.

Sumidouro, 20 de março de 2020.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2020
ADMINISTRATIVO nº 3983/2019

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA/RJ

DIVERSOS
- Adia P.E SRP 013/2020, P.A. 143/2020 – Hidrômetros e outros, para adequação de cotas no
Comprasnet, estabelecendo nova data para 09 de abril de 2020, às 09:00 horas.
- Leia-se Pregão 15/2020, processo 750/2019 – objeto Servidor de rede. Mantêm-se inalteradas
as demais cláusulas.
Mais informações e Cópia do(s) Edital(is)/Resultados poderão ser obtidas mediante
requerimento formal. E-mail: cpl.saaevr@gmail.com – Sites: www.portalvr.com/servicos/
licitacao, www.saaevr.com.br. Mais informações CPL tel: (24) 3344-2990.

SARAH MACHADO - MAT. 19755 - PREGOEIRA SAAE/VR

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL 014/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

Processo Administrativo nº: 0175/20
Unidades: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van com capacidade mínima de 16
lugares, para atender aos pacientes do Município de Bom Jardim, que realizam
tratamento fora do município, principalmente os que realizam tratamento de
oncologia e hemodiálise.

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM informa que a sessão de abertura
da licitação em epígrafe, marcada para o dia 23/03/2020, às
09h30min, foi adiada para o dia 25/03/2020 as 11h00min, pelos
motivos constantes nos autos.

Carlos Alberto Spitz
Secretário Municipal de Saúde

B O capitão da Polícia Militar
Francisco Krischer, preso no
último sábado acusado de ma-
tar um homem e tentar assas-
sinar outro em Petrópolis, na
Região Serrana do Rio, já ha-
via sido reconhecido pela víti-
ma sobrevivente há 11 anos,
na época em que os crimes
ocorreram. O inquérito do ca-
so foi concluído pela 105ª DP
(Petrópolis) no último dia 19.
O oficial foi indiciado e teve a
prisão preventiva decretada
pela Justiça.

Mesmo com o relato da víti-
ma e de outras testemunhas
apontando Krischer como au-
tor dos crimes, ocorridos em 6
de agosto de 2009, as investi-
gações ficaram paradas, sem
nenhuma diligência, durante

uma década. Nesse período, o
PM não só continuou traba-
lhando, como foi promovido.
Na época do crime, ele era te-
nente no batalhão de Petrópo-
lis. Hoje, é capitão e está lota-
do no Departamento Geral de
Odontologia. Krischer chegou
a chefiar a 7ª Delegacia de Po-
lícia Judiciária Militar
(DPJM) — um órgão da Cor-
regedoria da PM. 

No ano passado, o delega-
do que passou a ser responsá-
vel pelo caso solicitou e obte-
ve na Justiça autorização pa-
ra exumar o corpo da vítima
fatal, Eugênio Moisés Lopes
Filho. O laudo da época do
crime constatou que havia
um projétil no corpo, mas o
mesmo não foi retirado por
falta de recursos técnicos. Na
entanto, na exumação, esse
projétil não foi encontrado.

O corpo foi então encami-
nhado para o Instituto Médi-
co Legal do Rio, onde passou
por exame radiológico feito
em um aparelho recentemen-
te adquirido pela Polícia Ci-
vil. Só assim foi possível cons-
tatar que havia, no cadáver,

uma massa metálica que pos-
suía características de um
projétil. No entanto, pelo de-
correr do tempo, não seria
possível fazer confronto ba-
lístico, utilizando o que foi en-
contrado no corpo da vítima. 

No ano passado, a Correge-
doria da PM, que também in-
vestiga Krischer, fez uma bus-
ca e apreensão na qual foi en-
contrada munição antiga na
casa do pai do oficial. O mate-
rial, no entanto, não era com-

patível com o que possivel-
mente foi usado no crime. Re-
centemente, a vítima que so-
breviveu, Fernando Vacaldi
Rabelo, foi chamada à 105ª
DP para ser ouvida novamen-
te e mais uma vez reconheceu
o policial militar como o autor
dos disparos. 

De acordo com as investi-
gações, a intenção do PM era
matar Vacaldi como vingança
por um desentendimento
ocorrido meses antes, em
uma casa noturna chamada
Savana, em Petrópolis. Por
volta das 20h30 do dia 6 de
agosto de 2009, no bairro São
Sebastião, Vacaldi foi balea-
do quando chegava em casa.

Ele foi atingido na mão e nas
costas. Seu vizinho, Eugênio
Moisés, estava na linha de tiro
e também acabou sendo atin-
gido por um tiro.

Após 17 dias no hospital, Eu-
gênio morreu. Já Vacaldi so-
breviveu ao ataque. Pessoas
que ajudaram no socorro da ví-
tima sobrevivente contaram à
polícia que o homem apontou
o policial militar como autor
dos disparos. Vacaldi relatou à
polícia que, no dia do desen-
tendimento com Krischer, o
PM chegou a esperá-lo sair do
trabalho. Ele só conseguiu dei-
xar o local após o capitão ir ao
banheiro do shopping onde fi-
cava o estabelecimento.

PM preso por homicídio
11 anos depois do crime
Acusado ainda de tentar matar
outro homem, capitão vinha
trabalhando normalmente
Carolina Heringer
carolina.heringer@extra.inf.br

Francisco
Krischer
está lotado no
Departamento
de Odontologia
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B EM PETRÓPOLIS

BUSCA POR PROJÉTIL

Investigações ficaram
paradas durante uma

década até que corpo de
vítima fosse exumado

B Testemunhas contaram
que, após a discussão, o PM
Krischer voltou à casa notur-
na e afirmou que mostraria a
Vacaldi a ‘‘margarida’’. Era
uma referência à sua pistola.
Como álibi, o policial apre-
sentou à polícia a versão de
que estava em uma palestra
no momento dos crimes.
Acrescentou que o procura-
dor de Justiça palestrante res-
saltou que ninguém poderia

entrar no evento depois das
20h, ou seja, 30 minutos an-
tes de as vítimas serem balea-
das. Duas testemunhas disse-
ram ter certeza da presença
do PM na palestra e confirma-
ram a proibição de acesso. No
entanto, o responsável pelo
curso deu outra versão.

Ele afirmou que a orienta-
ção era que se o aluno se
atrasasse para o início da pa-
lestra, que começou às 20h,

era possível entrar no inter-
valo, às 21h. A Polícia Civil
concluiu que o PM cometeu
os crimes e foi para a pales-
tra, entrando no intervalo
citado, das 21h.

O capitão PM foi indiciado
pelos crimes de homicídio
qualificado (por motivo fú-
til) e tentativa de homicídio
(também qualificado por
motivo fútil). A PM não se
manifestou sobre o caso. s
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Álibi de palestra é derrubado


